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RESUMO 

O presente trabalho visa investigar a observância da 
proteção à criança e ao adolescente pelo Estado por 
meio da realização de políticas públicas, tendo como 
óbice a escassez de recursos financeiros do ente 
público. Com base no método dedutivo, a partir de 
pesquisa bibliográfica, legislativa e jurisprudencial, 
observou-se que a realização de políticas públicas 
visando à efetivação do mínimo existencial de 
crianças e adolescentes é limitada pelo orçamento 
dos entes públicos. 
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 1. INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 adotou como um dos fundamentos da 

República Federativa do Brasil a dignidade humana, fundamento este cuja 

concretização depende da atuação direta do Estado para garantir a seus cidadãos 

o mínimo existencial, composto pelos direitos mais essenciais a uma vida minimante 

digna. 

Considerando que a criança e adolescente são pessoas em 

desenvolvimento, a Constituição dispôs ser dever do Estado, da sociedade e da 

família garantir à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, os direitos 

abarcados pelo mínimo existencial, como por exemplo, o direito à saúde e à 

educação. 

Inicia-se o presente trabalho por meio de uma análise acerca do conceito de 

mínimo existencial, passando por uma exposição sobre o tratamento do 

ordenamento jurídico brasileiro à criança e ao adolescente, oportunidade em que 

serão estudados alguns dispositivos da Constituição e as principais legislações 

sobre o tema. 

Posteriormente, o estudo versará sobre as políticas públicas implantadas 

com o objetivo de garantir à criança e ao adolescente os direitos previstos, partindo-

se de uma análise acerca do dever prestacional do Estado, passando por uma 

tentativa de construção do conceito de políticas públicas e demonstrando, então, as 

principais políticas públicas nacionais adotadas para a realização dos direitos em 

questão, analisando-se, por fim, a questão do problema orçamentário para a 

realização das políticas públicas para as crianças e adolescentes.  

Utilizando-se o método dedutivo, a partir de pesquisa bibliográfica e 

legislativa, o presente estudo pretende, pois, demonstrar que o mínimo existencial 

da criança e do adolescente deve ser garantido pelo Estado, observando-se os 

limites do orçamento público, não podendo, porém, a administração pública 

esquivar-se desta obrigação. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

2.1. Mínimo existencial: 



 À preservação do bem da vida é imprescindível a adoção de um mínimo 

existencial que possa garantir ao indivíduo uma existência saudável e digna. A teoria 

do mínimo existencial trata, pois, das condições básicas que devem ser conferidas 

ao indivíduo para que este goze do mínimo de dignidade humana, tendo satisfeitas 

as suas necessidades mais essenciais, tais como saúde, educação, higiene, 

moradia, dentre outras. 

A Constituição de 1988 adotou claramente o princípio do mínimo existencial, 

ao dispor, por exemplo, que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos 

da República Federativa do Brasil (artigo 1º, inciso III) e ao instituir como um dos 

objetivos da República a erradicação da pobreza e da marginalização, bem como a 

redução das desigualdades sociais e regionais (artigo 3º, inciso III). 

Assim, tendo em vista os princípios adotados pela Constituição Federal, 

constitui dever do Estado garantir a seus cidadãos o mínimo existencial, garantia 

esta que, em regra, é efetivada por meio de implantação de políticas públicas, as 

quais se tratam de veículos para a realizações de serviços públicos, que, segundo 

Marçal Justen Filho consistem em: 

[...] atividade pública administrativa de satisfação concreta de 
necessidades individuais ou transindividuais, materiais ou imateriais, 
vinculadas diretamente a um direito fundamental, insuscetíveis de 
satisfação adequada mediante os mecanismos da livre iniciativa 
privada, destinada a pessoas indeterminadas, qualificada 
legislativamente e executada sob regime de direito público (2016, p. 
549). 

O princípio do mínimo existencial confere, portanto, à Administração Pública 

o dever de garantir um mínimo de segurança social aos cidadãos. Não se trata, 

porém, do dever de prover todas as necessidades dos indivíduos, mas sim de 

conferir aos mais necessitados as condições mínimas de uma vida digna. 

Assim, a teoria do mínimo existencial tem por objetivo orientar as prioridades 

no que tange à formulação e execução de políticas públicas, considerando as 

necessidades basilares das pessoas e visando garantir-lhes o mínimo de dignidade 

humana. 

 

2.2. A criança e o adolescente no ordenamento jurídico brasileiro 

Após a ditadura militar, com o processo de redemocratização do país que 

culminou na promulgação de uma nova Constituição, em que o Brasil foi definido 

como Estado Democrático de Direito, com fundamentos na cidadania e na dignidade 

humana, adotou-se a ideia de que as crianças e os adolescentes são pessoas em 



 formação e que, por isso, devem ter seus direitos assegurados com absoluta 

prioridade. Assim, partindo deste novo olhar político, a Constituição Federal de 

1988, expressamente, em seu artigo 227, garantiu à criança e ao adolescente o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

direitos estes cuja obrigação de assegurar incumbe ao Estado, à sociedade e à 

família, os quais devem ainda proteger a criança e adolescente de todos os tipos de 

opressão, crueldade, violência, discriminação e negligência. 

Além de assegurar, no caput de seu artigo 227, à criança e ao adolescente 

os direitos supracitados, a Constituição de 1988 determinou também a forma como 

o Estado deve promover a assistência integral à saúde destes cidadãos3, 

estabeleceu os aspectos abrangidos pelo conceito de proteção especial4, previu, no 

§ 4º do artigo 227, severa punição ao abuso sexual de crianças adolescentes, 

estipulou a forma como será realizada a adoção5, aboliu discriminações relativas à 

filiação6, definiu a fonte dos recursos orçamentários despendidos com programas 

                                                           
3 Art. 227 - § 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 

do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

4 Art. 227 - § 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 

7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao 
jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. 
5 Art. 227 - § 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 
6 Art. 227 -  6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 



 de assistência social no atendimento dos direitos das crianças e adolescentes7, 

prevendo ainda, em seu artigo 228, a inimputabilidade penal dos menores de dezoito 

anos, os quais estão sujeitos às normas de legislação especial. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, publicado em 13 de julho de 1990 

(Lei nº 8.069/90) representou um grande avanço no reconhecimento e na efetivação 

dos direitos da criança e do adolescente, visto que, além de apresentar um rol de 

direitos elementares destes cidadãos em desenvolvimento, o referido estatuto 

adotou a doutrina da proteção integral e criou um sistema de garantia destes direitos, 

regulamentando a formulação, o acompanhamento e o controle social das políticas 

de proteção à criança e ao adolescente. 

Composto por dois livros, sendo eles Parte Geral e Parte Especial, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente trata, num primeiro momento, da proteção dos direitos 

fundamentais da criança e do adolescente, sendo que, posteriormente, aborda as 

formas de amparo destes direitos. A Parte Geral do referido Estatuto versa sobre 

quem são as pessoas sujeitas a esta lei; o que compreende a garantia de prioridade; 

direitos fundamentais como a vida, a saúde, a liberdade, respeito, dignidade, o 

direito à convivência familiar e comunitária; as acepções acerca de família natural e 

substituta, guarda, tutela e adoção; o direito à educação, cultura, esporte e lazer; o 

direito à profissionalização e à proteção no trabalho; a prevenção de ameaça e 

violação destes cidadãos; os produtos e serviços proibidos à criança e ao 

adolescente; e a autorização para viajar. A Parte Especial, por sua vez, trata das 

políticas de atendimento das crianças e adolescentes; entidades de atendimento e 

sua fiscalização; medidas de proteção; atos infracionais; direitos individuais; 

garantias processuais; medidas socioeducativas; medidas pertinentes aos pais ou 

responsáveis; Conselho Tutelar e suas atribuições; e acesso à Justiça. 

Complementando o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 21 de 

novembro de 1990, foi promulgado o Decreto nº 99.710, que ratificou os termos da 

Convenção realizada pela ONU, em 20 de novembro de 1989, sobre os Direitos da 

Criança, a qual, partindo de pressupostos como a dignidade humana e a 

necessidade de preparo especial da criança para uma vida independente na 

sociedade, trata, em síntese, da proteção legal da criança, antes e após seu 

nascimento, visando à efetivação de seus direitos fundamentais, levando-se em 

                                                           
7 Art. 227 -  § 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204. 



 conta suas necessidades específicas decorrentes de sua imaturidade física e 

mental. 

Posteriormente, a proteção especial da criança e do adolescente foi 

considerada ainda na elaboração de diversas leis relativas, por exemplo à saúde, 

como é o caso da Lei nº 9.656/98, que dispõe sobre planos e seguros privados de 

assistência à saúde, priorizando o atendimento de crianças de até cinco anos8; à 

educação, como a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, tendo disposições específicas acerca da educação de crianças 

e adolescentes; e à assistência social, como a Lei nº 8.742/1993, que regulamenta 

a organização da Assistência Social, estabelecendo formas de amparo à criança e 

adolescente carentes. 

Verifica-se, pois, que o ordenamento jurídico brasileiro confere proteção 

especial aos direitos da criança e do adolescente, tendo em conta que são pessoas 

que se encontram em fase de desenvolvimento e que, em razão de sua imaturidade, 

necessitam de específico amparo do Estado. 

 

2.3. Politicas públicas para crianças e adolescentes 

Tendo em vista que os direitos relativos ao mínimo existencial se tratam de 

direitos fundamentais sociais, é imprescindível a atuação positiva do Estado a fim 

de efetivar tais garantias previstas pelo ordenamento jurídico. Neste sentido, 

destacou Norberto Bobbio: 

Enquanto os direitos de liberdade nascem contra o superpoder do 
Estado – e, portanto, com o objetivo de limitar o poder -, os direitos 
sociais exigem, para sua realização prática, ou seja, para a passagem 
da declaração puramente verbal à sua proteção efetiva, precisamente 
o contrário, isto é, a ampliação dos poderes do Estado (2004, p. 67). 

 
Complementando este raciocínio, interessante se faz a colocação feita pelo 

ilustre pensador Konrad Hesse (2009, p. 42): 

A busca pelo Estado da efetividade dos direitos fundamentais tornou-
se precondição de que chegue a haver uma real liberdade. O Estado 
já não aparece só como o inimigo potencial da liberdade, mas tem de 
ser também seu defensor e protetor. (...) Em tal medida, as garantias 
constitucionais, que devem cumprir essas funções, aproximam-se dos 
direitos fundamentais da segunda geração. Junto à particularidade de 
que não só obrigam o Estado a uma abstenção, mas também a uma 
atuação positiva, levantam a questão de que se a obrigação jurídico-
objetiva do Estado corresponde, e em que medida, a um direito 

                                                           
8 Art. 18, inciso II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve 
ser feita de forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de 
emergência ou urgência, assim como as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, 
as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até cinco anos; 



 subjetivo das pessoas e dos cidadãos para demandar do Estado tal 
atuação. 

 

Para garantir os direitos em questão, o Estado atua por meio de políticas 

públicas que, de acordo com Rogério Gesta Leal, consistem em ações estratégicas 

planejadas por pessoas de direito público, caracterizadas por eminente 

racionalidade programática, com o objetivo de atingir finalidades previamente 

estabelecidas por princípios e objetivos de natureza pública (2009, p. 124). 

A elaboração de políticas públicas tem como norte a própria Constituição 

Federal que, ao estabelecer seus princípios e objetivos, atua como um guia ao 

legislador infraconstitucional e ao agente público no planejamento de ações 

estratégicas que visam à garantia de direitos fundamentais. 

No que tange à garantia do mínimo existencial da criança e do adolescente, 

as principais políticas públicas adotadas neste sentido são: a) Plano Nacional Pela 

Primeira Infância, que propõe metas a serem executadas nos âmbitos estadual, 

municipal e distrital, entre os anos de 2011 e 2022, visando garantir às crianças de 

zero a seis anos o atendimento relativo a setores como saúde, educação, 

assistência social e diversidade; b) Sistema de gerenciamento de bancos de leite 

humano, o qual visa auxiliar na gestão das unidades que integram a Rede Nacional 

de Bancos de Leite Humano, buscando garantir a qualidade do leite humano 

coletado, que será oferecido a recém-nascidos que não podem ser amamentados 

por suas mães; c) Bolsa escola, que foi incorporado pelo bolsa família, tendo por 

objetivo o acompanhamento de frequência das crianças na escola, a fim de 

identificar ainda eventuais necessidades de atendimento especial à criança, como 

reforço escolar, atendimento médico, psicológico etc; d) Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC), que objetiva proteger integralmente 

a saúde da criança desde a sua concepção até os nove anos de idade; e e) 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, o qual substitui por uma bolsa 

fornecida pelo governo a renda auferida por crianças de sete a quinze anos em 

situação de exploração. 

 

2.4. O problema orçamentário para a realização de políticas públicas para 

crianças e adolescentes 

O orçamento público consiste em um instrumento da Administração Pública 

para o planejamento e a efetivação das finanças públicas. Neste sentido, cumpre 

ressaltar a lição de Mânica (2007, p. 170): 



 Tal transformação das características e da importância do orçamento 
público surge no exato momento em que os objetivos, metas e 
programas – agora constantes dos textos constitucionais – passam a 
ter sua implementação condicionada à adoção, pelo Estado, de 
políticas públicas que os concretizem. Portanto, a noção moderna de 
orçamento é diretamente relacionada à noção de políticas públicas. 
Afinal, é a partir do Estado social que surge, por meio de políticas 
públicas – e do orçamento – a intervenção positiva do Poder Público 
na ordem econômica e na ordem social. 

 

No que tange ao orçamento destinado à realização das políticas públicas 

para a criança e adolescente, deve-se salientar que os recursos destinados pelo 

governo federal, no ano de 2016, ao programa bolsa família, que comporta o 

programa bolsa escola, perfazem o montante de R$ 23.557.672.969,00 (vinte e três 

bilhões e quinhentos e cinquenta e sete milhões e seiscentos e setenta e dois mil e 

novecentos e sessenta e nove reais)9. 

Ao programa de erradicação do trabalho infantil, o governo federal, no ano 

de 2016, destinou uma verba de R$ 4.093.500,00 (quatro milhões e noventa e três 

mil e quinhentos reais)10. 

Tendo em vista que os recursos para a execução do Plano Nacional pela 

Primeira Infância virão dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, segundo as competências de cada ente federado11, assim como os 

recursos para a execução da Política Nacional de Proteção à Saúde da Criança, não 

foi possível encontrar dados oficiais acerca dos gastos que cada ente teve com estas 

políticas públicas, no ano de 2016. Também não foram encontrados dados oficiais 

sobre os gastos do governo federal, no ano de 2016, com o sistema de 

gerenciamento de bancos de leite humano. 

Insta salientar que, de acordo com o Portal da Transparência12, a receita do 

governo federal, por órgãos superiores e origens, no ano de 2016, até a data da 

                                                           
9  Disponível em: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalTransparenciaPesquisaAcaoUF.asp?codigoAcao=8
442&codigoFuncao=08&NomeAcao=Transfer%EAncia+de+Renda+Diretamente+%E0s+Fam%
EDlias+em+Condi%E7%E3o+de+Pobreza+e+Extrema+Pobreza+%28Lei+n%BA+10%2E836%
2C+de+2004%29&Exercicio=2016 Acessado em 08/12/2016. 
10 Disponível em: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalTransparenciaPesquisaAcaoUF.asp?codigoAcao=8
662&codigoFuncao=08&NomeAcao=Concess%E3o+de+Bolsa+para+Crian%E7as+e+Adolesce
ntes+em+Situa%E7%E3o+de+Trabalho&Exercicio=2016 Acessado em 08/12/2016. 
11  Disponível em: http://primeirainfancia.org.br/wp-content/uploads/PPNI-resumido.pdf 
Acessado em 06/12/2016. 
12  Disponível em: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/receitas/consulta.asp?idHierarquiaOrganizacao=1&idHier
arquiaDetalhe=0&idDirecao=1&idHierarquiaOrganizacao0=1&idHierarquiaDetalhe0=0&Exercici
o=2016 Acessado em 08/12/2016. 



 visualização dos dados, atingiu o montante de R$ 2.411.975.925.443,12 (dois 

trilhões e quatrocentos e onze bilhões e novecentos e setenta e cinco milhões e 

novecentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta e três reais e dez 

centavos), ou seja, somente com o Bolsa Família e o Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil, o governo federal despendeu 0,97% de toda a sua receita, o que 

consiste em um gasto consideravelmente alto, tendo em vista que estas são apenas 

duas das diversas políticas públicas adotadas para garantir o mínimo existencial da 

criança e do adolescente, sem contar os inúmeros outros gastos do governo em 

outros setores. 

Dos dados acima expostos, depreende-se que a manutenção das políticas 

públicas para a efetivação do mínimo existencial da criança e do adolescente 

demanda investimentos altíssimos do governo. 

É imprescindível, portanto, que o Poder Público disponha sempre de uma 

reserva orçamentária para assegurar às crianças e aos adolescentes ao menos os 

direitos englobados pelo mínimo existencial, sob pena de responsabilização por 

violação dos direitos humanos, inclusive no âmbito internacional. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em razão dos princípios adotados pela Constituição Federal, é dever do 

Estado garantir direitos às crianças e aos adolescentes, proporcionando-lhes 

condição de vida minimamente digna. 

A atuação do Estado neste sentido pode ser tanto normativa quanto 

envolver ações fáticas. Sem mencionar as normas constitucionais, as principais 

atuações normativas do Estado no que se refere à garantia do mínimo existencial à 

criança e ao adolescente foram a publicação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, com suas posteriores alterações; e do Decreto nº 99.710, que ratificou 

os termos da Convenção realizada pela ONU sobre os Direitos da Criança; mas 

deve-se ressaltar também a importância da adoção de disposições específicas 

sobre os direitos das crianças e adolescentes em diversas outras leis esparsas. Já 

as ações fáticas do Estado, consistem na implantação e manutenção de políticas 

públicas, sendo que, no que se refere à garantia do mínimo existencial da criança e 

do adolescente, destacam-se o Plano Nacional Pela Primeira Infância; Sistema de 

Gerenciamento de Bancos de Leite Humano; Bolsa Escola, atualmente englobado 



 pelo programa Bolsa Família; Política Nacional e Atenção Integral à Saúde da 

Criança; e o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 

A adoção de políticas públicas enfrenta, porém, problemas orçamentários, 

tendo em vista que os recursos econômicos dos quais dispõe o Estado são 

escassos. Assim, com vistas no mínimo existencial da criança e do adolescente, 

deve o Estado dispor sempre de uma reserva orçamentária com a finalidade de 

garantir estes direitos. 
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